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PORTARIAS DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 842381, RESOLVE:

Nº 4.787 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei
no 8.112, de 1990, CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO DA
SILVA JÚNIOR para exercer o cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do Quadro de Pessoal do Senado
Federal, com lotação no órgão GABSEN/GSRLIRA - Gabinete do
Senador Raimundo Lira.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 842396, RESOLVE:

Nº 4.788 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei
no 8.112, de 1990, CLAUDIO ANTONIO FERNANDES MAIA para
exercer o cargo, em comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR
JÚNIOR, AP-01, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com
lotação no órgão GABSEN/GSRJUC - Gabinete do Senador Romero
Jucá.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 842468, RESOLVE:

Nº 4.789 - movimentar, nos termos do art. 421, §5o, da Parte III, do
Regulamento Administrativo do Senado Federal, TÂNIA REGINA
BISPO, matrícula no 249078, ocupante do cargo, em comissão, de
AUXILIAR PARLAMENTAR PLENO, AP-07, do órgão GAB-
SEN/GSASAND - Gabinete do Senador Airton Sandoval, para ocupar
o mesmo cargo no órgão GABSEN/GSANEV - Gabinete do Senador
Aécio Neves.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 842494, RESOLVE:

Nº 4.790 - movimentar, nos termos do art. 421, §5o, da Parte III, do
Regulamento Administrativo do Senado Federal, TELMA DE MAU-
RO SANTOS, matrícula no 215275, ocupante do cargo, em comissão,
de AJUDANTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-04, do órgão GAB-
SEN/GSANEV - Gabinete do Senador Aécio Neves, para ocupar o
mesmo cargo no órgão GABSEN/GSASAND - Gabinete do Senador
Airton Sandoval.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no processo eletrônico número 842497, RESOLVE:

Nº 4.791 - movimentar, nos termos do art. 421, §5o, da Parte III, do
Regulamento Administrativo do Senado Federal, JOSÉ RODOLFO
TIBANA DE MELLO, matrícula no 169344, ocupante do cargo, em
comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-04, do
órgão GABSEN/GSANEV - Gabinete do Senador Aécio Neves, para
ocupar o mesmo cargo no órgão GABSEN/GSASAND - Gabinete do
Senador Airton Sandoval.

ILANA TROMBKA

DIRETORIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES
PORTARIA Nº 4.634, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no uso da delegação de competência estabelecida
no artigo 1º, inciso III, do Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017,
combinado com a Resolução nº 11, de 2017, e considerando que os
requisitos constitucionais para aposentadoria foram preenchidos de
acordo com a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas no
Processo SF nº 00200.023038/2017-51, resolve:

Aposentar, por invalidez, com proventos proporcionais, o
servidor ALEXANDRE MARQUES DE ALBUQUERQUE MELO
FILHO, Técnico Legislativo/Policial Legislativo Federal, Nível II,
Padrão M-36, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal, combinado com a Emenda Constitucional nº 70, de 2012, e
o art. 186, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990, observando-se o limite
remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição
Federal.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA Nº 4.690, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no uso da competência estabelecida no Regu-
lamento Administrativo do Senado Federal, conforme Resolução nº
11, de 2017, e considerando que os requisitos constitucionais para
aposentadoria foram preenchidos de acordo com a manifestação da
Secretaria de Gestão de Pessoas no Processo SF nº
00200.023808/2017-65, resolve:

aposentar, por invalidez, com proventos proporcionais, o ser-
vidor HÉLIO JOSÉ DE SOUZA AMENO, Analista Legislativo/Ad-
ministração, Nível III, Padrão S-45, nos termos do artigo 40, § 1º,
inciso I, da Constituição Federal, combinado com a Emenda Cons-
titucional nº 70, de 2012, e o art. 186, inciso I, da Lei nº 8.112, de
1990, com a vantagem prevista no artigo 62-A, observando-se o
limite remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Cons-
tituição Federal.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no uso da competência estabelecida no Regu-
lamento Administrativo do Senado Federal, conforme Resolução nº
11, de 2017, e considerando que os requisitos constitucionais para
aposentadoria foram preenchidos de acordo com a manifestação da
Secretaria de Gestão de Pessoas no Processo SF nº
00200.026835/2017-90, resolve:

Nº 4.694 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, a
servidora LILIAN NARDO FREIRE, Analista Legislativo/ Processo
Legislativo, Nível III, Padrão S-45, nos termos do artigo 3º da Emen-
da Constitucional nº 47, de 2005, com a vantagem prevista no art. 62-
A da Lei 8.112/90, observando-se o limite remuneratório determinado
pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no uso da competência estabelecida no Regu-
lamento Administrativo do Senado Federal, conforme Resolução nº
11, de 2017, e considerando que os requisitos constitucionais para
aposentadoria foram preenchidos de acordo com a manifestação da
Secretaria de Gestão de Pessoas no Processo SF nº
00200.024759/2017-88, resolve:

Nº 4.745 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, o
servidor LUIZ EDUARDO DA SILVA TOSTES, Analista Legis-
lativo/ Informática Legislativa, Nível III, Padrão S-45, nos termos do
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com a vantagem
prevista no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, observando-se o limite
remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição
Federal.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Judiciário

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 431, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e da
alínea "d" do inciso XI do art. 3º da Portaria nº 112/2010, resolve:

Designar ORMAN RIBEIRO DOS SANTOS FILHO como
substituto do Assessor-Chefe do Gabinete do Conselheiro Andre Luis
Guimarães Godinho, nível CJ-3.

JULHIANA MIRANDA MELLOH ALMEIDA

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 1.003, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XVI do
art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar SÉRGIO CARLOS TRÉS E SILVA para substituir
a Assessora-Chefe, Nível CJ-3, do Gabinete do Secretário-Geral da
Presidência, no período de 8 a 12.1.2018.

MAURICIO CALDAS DE MELO

PORTARIA Nº 1.004, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso XVI do art. 116 do
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Designar CLAUDIO WLADIMIR DE OLIVEIRA para
substituir a Assessora-Chefe, Nível CJ-3, do Gabinete da Presidência,
no período de 8 a 22.1.2018.

MAURICIO CALDAS DE MELO

PORTARIA Nº 1.005, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XVI do
art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar:
I - OTHON HENRIQUE REGO ARANHA, Técnico Ju-

diciário, Área Apoio Especializado, Programação de Sistemas, para
substituir a Coordenadora de Soluções Corporativas, Nível CJ-2, da
Secretaria de Tecnologia da Informação, nos dias 20 e 26.12.2017;

II - MÁRCIO AUGUSTO ALVES ROSNER, Técnico Ju-
diciário, Área Apoio Especializado, Programação de Sistemas, para
substituir a Coordenadora de Soluções Corporativas, Nível CJ-2, da
Secretaria de Tecnologia da Informação, nos dias 22 e 29.12.2017.

MAURICIO CALDAS DE MELO

PORTARIA Nº 1.010, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XVI do
art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar:
I - ANA LÚCIA LOPES ZEREDO, Analista Judiciário, Área

Apoio Especializado, Arquitetura, para substituir o Coordenador de
Engenharia e Arquitetura, Nível CJ-2, da Secretaria de Adminis-
tração, no período de 8 a 15.1.2018;

II - CLAUDEMILSON RODRIGUES RAULINO, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, para substituir o Coordenador de
Engenharia e Arquitetura, Nível CJ-2, da Secretaria de Adminis-
tração, no período de 16 a 19.1.2018.

MAURICIO CALDAS DE MELO

PORTARIA Nº 1.011, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XVI do
art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar RODRIGO CARNEIRO MUNHOZ COIMBRA,
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Análise de Sistemas,
para substituir o Coordenador de Sistemas Eleitorais, Nível CJ-2, da
Secretaria de Tecnologia da Informação, no dia 8.1.2018.

MAURICIO CALDAS DE MELO

PORTARIA Nº 1.013, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XVI do
art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar:
I - FLÁVIO WILLIAM BARBOSA SIMÕES, Técnico Ju-

diciário, Área Administrativa, para substituir o Coordenador de Ser-
viços Gerais, Nível CJ-2, da Secretaria de Administração, no período
de 20 a 26.12.2017;

II - DENYS DE OLIVEIRA CANDIDO, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, para substituir o Coordenador de Serviços Ge-
rais, Nível CJ-2, da Secretaria de Administração, no período de
27.12.2017 a 1º.1.2018;

III - RICARDO TAKESHI OFUJI, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para substituir o Coordenador de Serviços Gerais,
Nível CJ-2, da Secretaria de Administração, no período de 2 a
7.1.2018.

MAURICIO CALDAS DE MELO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

ATO Nº 1.195 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o decidido no PAe 0030172-93.2017.4.01.8008, resolve:

PRORROGAR, até 19/12/2018, a designação do Juiz Federal
GUSTAVO SORATTO ULIANO, da Juíza Federal Substituta DA-
NIELA ALEXANDRA PARDAL ARAUJO e do Juiz Federal Subs-
tituto MATEUS BENATO PONTALTI para prestar auxílio à Turma
Recursal de Uberlândia/MG, de que trata o Ato Presi 275, de
24/03/2017.

Des. HILTON QUEIROZ

ATO Nº 1.196, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, e con-
siderando o decidido no PAe 0017747-46.2017.4.01.8004, resolve:

DESIGNAR o Juiz Federal POMPEU DE SOUSA BRASIL
para responder pela Direção do Foro da Seção Judiciária da Bahia no
período de 08 a 27/01/2018, em virtude dos afastamentos da Diretora
e do Vice-Diretor do Foro.

Des. HILTON QUEIROZ

ATO Nº 1.198, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-
RAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais,
e considerando o decidido no Processo 0026073-
07.2017.4.01.8000, resolve:

CONVOCAR, ad referendum da Corte Especial Admi-
nistrativa, o Juiz Federal CARLOS AUGUSTO TÔRRES NOBRE
para, sem prejuízo na 6ª Vara Federal da Seção Judiciária de
Goiás, prestar auxílio ao Gabinete do Desembargador Federal
NOVÉLY VILANOVA, nos termos da Resolução Presi 36, de
1º/09/2017.

Des. HILTON QUEIROZ
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